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Estado de São Paulo

0 P rT’ ii "R I h II®660/30

DSITIS PUTAIICHE, secretario llunioipal de 

Louveira> Estado de Sao Paulo, no uso - 

de suas atribuições legaiss

H E S 0 I V S

Artigo 1£ Conceder 15 (Cjninze) dias - 

de ferias referente ao periodo de 05 de Julho de 1.977 £ -4 de Julho de 

1.978, ao seguinte servidor ncperiodo abaixo:

G Ii- E I 1 S aparecí LA YEQETS PIITTO

PE 13 OUTUBRO AE I.98O À 27 PE CUTÜPI-Q PE 1.980

Artigo 2g t— Esta Portaria entrara eia v_i

ft-or na data de sua publicação.

PREFEITURA EUITICIFAI. BE T.CUYEIRA 

EH 13 ES OUTIiBRC EE I.9SO
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